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mitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, ANA MARIA PEREIRA PEREIRA, mat. nº 10952/1, na função 
de Datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 1.755,60 (Um mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.045,00
  125,40
585,20

  1.755,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612708
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.293 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2018/260486.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, ANTONIA MORAES DA COSTA ARAUJO, mat. nº 
226122/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$7.131,33 (sete mil, cento e 
trinta e um reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h 2.142,82
Aulas Suplementares – 60h 642,85
Gratifi cação de Magistério – 10% 278,57
Gratifi cação Progressiva – 50% 1.392,84
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.674,25
Total de Proventos 7.131,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 610843
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.872 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2020/807370(2007/228368).
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005, c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II 
e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complemen-
tar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
NONATA SILVA VASCONCELOS, mat. nº 5181720/1, na função de Agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 1.508,33 (um mil, quinhentos e oito reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base proporcional a 10.900 dias de 10.950 que 
corresponde a 99,54338% de R$ 1.045,00
Adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

1.040,23
468,10
  1.508,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 613569
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.779 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/181490.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 

incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS GRACAS RODRIGUES FARIAS, mat. nº 
98779/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$1.672,00 (um mil e seiscentos e setenta e 
dois reais), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.045,00
 627,00
  1.672,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 610092
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.332 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2013/85468.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, caput e 
§ 1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c com o art. 94, § 2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ELZIRA DE LIMA 
CASTRO, mat. nº 595262/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.953,63 (um mil, novecentos 
e cinquenta e três reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:
Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Vice-
Diretor – GED-2 – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.045,00
169,85
  607,43

  1.822,28

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 614033
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.857 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2019/339860.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA LUCEMIRA CASTRO SOARES,  mat. nº 
764744/1, na função de Servente Referência I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.567,50 (um mil, quinhentos e ses-
senta e sete reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.045,00
  522,50
  1.567,75

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 614548
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET AP Nº 3.020 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2001/268551.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retifi car, a portaria nº 1.411 de 17.04.1996, que aposentou MIRACELIA 
BRITO PRAGANA, mat. nº 657719/1, no cargo de Professor, código GEP-M
-AD-2-401, Ref. I, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
com fundamento no art. 33, inciso III, alínea “c”, da Constituição Estadual; 
artigos 130, caput e §1º da Lei nº 5.810/1994; 131, §1º, inciso VIII da 
Lei nº 5.810/1994; Decreto nº 5.379/1988, a fi m retifi car o percentual 
recebido a título de Adicional de Função Gratifi cada de 30% para 100%, 
na forma do art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, recebendo nessa situação os proventos 


